
INDICAÇÃO Nº 
2246
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências,  objetivando a implantação de um Posto Comunitário da Polícia Militar, para atender a demanda da população, e proporcionar melhores condições de segurança, no bairro de Santa Gertrudes no município de Jundiaí.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação é de extrema importância tendo em vista tratar-se de medidas que trarão inúmeros benefícios ao bairro, que tem cerca de 35 mil habitantes.

               Convém esclarecer que, Jundiaí, conta com uma área territorial de 431.173 km², possui uma população estimada em 401.896 habitantes.

               Santa Gertrudes é um bairro isolado da região central, e conta com escolas municipais e estaduais, unidades de saúde, sociedade de amigos e bairros (SAB), comercio dos mais variado, um pequeno centro comercial, entre outros. Possui saídas para a Rodovia Presidente Tancredo de Almeida Neves (Estrada Velha de São Paulo), para Rodovia Anhanguera e fácil acesso para a Rodovia dos Bandeirantes.

              Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria da população em decorrência da distância do centro da cidade, os munícipes buscam o apoio do governo do Estado para a implantação de um Posto Comunitário da Polícia Militar na localidade, proporcionando o atendimento 24h (vinte quatro horas).                       

                            Tendo em vista,  ainda que os municípios passam hoje por serie crise financeira é importante o atendimento de suas necessidades também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade.

                            Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade, esperando poder contar com o indispensável apoio dos nobres pares para a aprovação desta, à vista do interesse publico da mesma.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre Pereira
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